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ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

Portaria 418/2020 - GOINFRA

 

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E
TRANSPORTES - GOINFRA, no uso de suas atribuições legais, e ainda:

CONSIDERANDO o Art. 37 caput da Constituição Federal que estabelece os princípios
regentes da Administração Pública;

CONSIDERANDO LEI ESTADUAL Nº 20.489, DE 10 DE JUNHO DE 2019 que cria
Programa de Integridade a ser aplicado nas Empresas que contratarem com a Administração Pública do
Estado de Goiás, e dá outras providências, e em particular ao que determina o art. 11, que prevê "in
verbis":

Art. 11. Ficará a cargo do Poder Público do Estado de Goiás fazer constar nos editais licitatórios e
instrumentos contratuais a aplicabilidade desta Lei.

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 9.406/2019 que institui o Programa de
Compliance Público no Poder Executivo do Estado de Goiás (PCP);

CONSIDERANDO o DECRETO ESTADUAL N° 9.423, DE 10 DE ABRIL DE 2019
que institui o Código de Ética e de Conduta Profissional do servidor da administração pública direta,
autárquica e fundacional do Poder Executivo no Estado de Goiás;

CONSIDERANDO DECRETO Nº 9.660, DE 06 DE MAIO DE 2020 que dispõe sobre a
Política de Governança Pública da administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo do
Estado de Goiás;

CONSIDERANDO o os dispositivos, princípios, boas práticas e recomendações
constantes no Código de Ética da GOINFRA, Portaria nº 389/2020-GOINFRA;

CONSIDERANDO as recomendações formuladas pela Rede Brasil do Pacto Global da
ONU, em parceria com o Instituto Ethos endereçada às empresas do setor de Construção em sua
publicação “Cartilha: integridade no setor de construção: DISCUTINDO OS DILEMAS E PROPONDO
SOLUÇÕES PARA O MERCADO”;

 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Determinar, a todas as Diretorias e Gerências, no que for cabível, a menção

expressa aos dispositivos constantes na Lei Estadual nº 20.489/2019, bem como a citação e referência ao
Código de Ética da GOINFRA e suas recomendações, princípios e interdições em todos os Termos de
Referência, Licitações, e contratos firmados por essa Agência de Obras;

Art. 2º - Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  
 
CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.
 

Pedro Henrique Ramos Sales
Presidente



1/28/2021 SEI/GOVERNADORIA - 000016364174 - Portaria

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=20503569&infra_siste… 2/2

 
 

Gabinete da Presidência da AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E
TRANSPORTES, aos 05 dias do mês de novembro de 2020.

"Luceat lux vestra "

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE RAMOS SALES, Presidente, em
05/11/2020, às 17:42, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000016364174 e o código CRC 7376F444.
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